
viço militar, fê-lo "nos têrmos e sob as 
penas da lei". 

4. De conseguinte, poderia o legis
lador ordinário permitir, ou não, o in
gresso de que se trata. Nesse sentido, 
a conclusão do parecer 53-U, desta 
Consultoria-Geral, verbis: 

" podem os regulamentos, de 
acôrdo com a lei (Estatuto dos Milita
res), fazer a exigência de ser brasileiro 
nato, ao candidato ao ingresso na Es
cola Militar, Centros e Núcleos de For
mação de Oficiais." 

É incensurável. Mas, como ficou 
demonstrado no ofício-parecer n.o 34, 
de 24 de junho de 1964, a legislação 
ordinária, reguladora da matéria, po
derá ser revogada por disposições pos
teriores que dessem tratamento diverso 
ao assunto. Em conseqüência, o Decre
to-lei n.o 9.698, de 2 de setembro de 
1956, e o Decreto n.o 37.873, de 8 de 
setembro de 1955, que exigiam a condi
ção de brasileiro nato para o ingresso 
nos Centros de Preparação de Oficiais 
da Reserva, foram revogados pela Lei 
n.o 3.192, de 4 de julho de l!K:q, que, 
ao alterar os artigos da Lei n.O 818, de 
18 de setembro de 1949, que regulavam 
a aquisição, perda e reaquisição da na
cionalidade, conferiu "ao naturalizado 
o gôzo de todos os direitos civis e po
líticos, excetuados os que a Constitui
ção federal atribui exclusivamente a 
brasileiros natos". A Carta Magna de 

1946, não atribuía, exclusivamente, a 
brasileiro nato, o ingresso no Corpo de 
Oficiais da Reserva. Em conseqüência, 
o naturalizado passou a gozar daquele 
direito, a partir do advento da Lei nú
mero 3 .142 que revogou a legislação 
anterior a qual dispunha de modo con
trário. 

5. No regime da atual Constitui
ção, o panorama alterou-se completa
mente. Agora, é a própria Constitui. 
ção que afirma: 

"Art. 94. . ..................... _ 
§ 8.0 A carreira de oficial da Ma

rinha de Guerra, do Exército e da Ae
ronáutica Militar é privativa dos bra
sileiros naros. 

6. O conceito de carreira nô-Io dá 
o Estatuto dos Militares (sentido de· 
verticalidade, constituição em classes,. 
às quais o seljVidor ascende gradual
mente), e, no seu decorrer, pode o mi-
litar encontrar-se na ativa, na reserva 
ou na situação de reformado. 

7. Assim sendo, o ingresso de bra
sileiro naturalizado nos Corpos de Ofi
ciais da Reserva das Fôrças Armadas 
ficou vedado por fôrça de dispositivo 
constitucional (art. 92, § 8.°, da Cons
tituição federal), que o tornou priva
tivo a brasileiro nato. 

Sub censura. 
Brasília, 8 de julho de 1969. -

Adroaldo Mesquita da C03ta, Consul
tor-Geral da República. 

MILITAR - REFORMA - GRATIFICAÇÃO 

- Gratificação de Tempo de Serviço a Reformados com 
menos de cinco anos. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

Aviso N.o 241, de 2J8' de maio de 1969 

Gratificação de Tempo de Ser
viço a Reforrruulos com menos 
de cmco a1W3. 

O Ministro de Estado do Exército, 
atendendo às razões apresentadas pela 

Subdiretoria da Reserva em ofício nú
mero 58-SDR-S1 (SS-C) de 16 de agôs
to de 1968, com base no parecer n.o 31, 
da Consultoria-Jurídica do Ministério 
do Exército ouvido o Estado-Maior do 
Exército, e 
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Considerando que o Art. 148 da Lei 
m.o 4.328, de 30 de abril de 1964, dis
põe que o militar reformado nas con
dições que discrimina, perceberá como 
provento, além do sôldo integral, as 
gratificações incorporáveis a que fizer 
jus; 

Considerando que o art. 140 da mes
ma Lei, define o tempo de serviço como 
gratificação incorporável; 

Considerando que, na forma do arti
go 15, essa gratificação é devida ao mi
litar, por qüinqüênio de efetivo serviço 
prestado; 

Considerando que o art. 16 fixa em 
35% (trinta e cinco por cento) o teto 
para essa gratificação e declara que o 
pagamento começa no dia imediato 
àquele em que o militar completar o 
q'üinqüênio considerado. 

Considerando que, segundo o art. 13, 
o pagamento da gratificação de tempo 
de serviço ao militar é decorrência do 
erercício das suas funções; 

Considerando que, uma vez recebida 
como vencimento a vantagem se incor
pora ao provento - pelo máximo 
(35%), no caso do art. 146, mas evi
dentemente a ela não tem direito quem 
não completou o mínimo exigido (um 
qüinqüênio) ; 

Esclarece que sOmente ao militar que 
conte, pelo menos, cinco (5) anos e um 
(1) dia de efetivo serviço na forma 
dos arts. 11 e 16 da Lei n.o 4.328, de 
30 de abril de 1964, seja paga a gra
tificação integral de tempo de serviço 
(35%) a que se refere a letra a do 
art. 140, na forma do art. 146, da re
ferida Lei n.O 4.328-64. 

A Diretoria de Finanças e a Direto
ria do Serviço Militar determinem as 
providências necessárias para execução 
dêste aviso, sem que se cogite de car
ga, de acôrdo com o parecer n,o 29-X, 
de 2 de julho de 1955, da Consultoria
Geral da República. - A. de Lira Ta
vare8. 

MILITAR - GRATIFICAÇÃO - REAJUSTAMENTO 

- Interpretação da Lei n.o 4.328, de 30 de abril de 1964. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

Processo N.o 1.476-69 

P AREI'JCER N. o 89 

1. Processo originário da consulta 
do sr. agente diretor do D.G.P. como 
proceder ao cálculo dos saques relati
vos à gratificação de pára-quedismo. 

2. A legislação aplicável é a se
guinte: 

"Lei n.o 4.328-64, com a modificação 
do Decreto-lei n,o 81, de 21 de dezem
bro de 1966. 

Art. 25. É assegurado ao militar 
que tenha feito jus à gratifica~o de 
função militar de categoria C, o paga
mento definitivo dessa gratificação, por 
cotas, correspondentes aos anos de efe
tivo desempenho de atividade especial, 
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considerada na forma do disposto nos 
parágrafos seguintes: 

§ 1.0 O direito à percepção de cada 
cota é adquirido ao fim de 1 (um) ano 
de atividade no setor especial conside
rado, desde que o militar cumpra os 
requisitos mínimos, fixados no plano 
de provas respectivo. 

§ 2.0 O valor de cada cota da gra
tificação de função militar de catego
ria C é igual a 1/10 (um décimo) da 
gratificação integral correspondente ao 
sôldo do pôsto uo graduação do militar 
ao terminar o último período em que 
tenha executado o plano de provas, 
salvo quanto aos serviços especiais dis
criminados como salto, para os quais o 




